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	 Prólogo

Este documento informa, nos seus primeiros 
parágrafos, que, de acordo com a Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT), a discri-
minação em termos de remuneração que as 
mulheres sofrem por serem mulheres, consti-
tui uma das características mais presentes no 
mercado de trabalho global. 

Todas as lutas para eliminar a discriminação 
com base no sistema sexo/gênero implicam 
uma primeira fronteira: dar visibilidade à injusti-
ça e conquistar a legitimidade para enunciar e 
estabelecer um conflito tendente a superá-la. As 
mulheres trabalhadoras enfrentam dois cenários 
onde travar suas batalhas pela igualdade: o das 
relações de trabalho com os empregadores e o 
do reconhecimento desta dimensão de injustiça 
entre seus pares. Porque esta é, precisamen-
te, uma das questões mais desagregadas das 
agendas efetivas das organizações sindicais, 
com a independência de que durante décadas 
as organizações de mulheres tenham alcança-
do sua inclusão em plataformas e decálogos do 
dever ser politicamente correto.

Neste contexto é que a Fundação Friedrich 
Ebert (Fundación Friedrich Ebert, FES) e a 
Confederação Sindical de Trabalhadores e 
Trabalhadoras das Américas (Confederación 
Sindical de Trabajadores y Trabajadoras de las 
Américas, CSA) concordaram contribuir para 
colocar no debate as diferentes dimensões da 

discriminação de remunerações por razões de 
gênero.

O Comitê de Mulheres Trabalhadoras das 
Américas (CMTA) definiu o objetivo de conti-
nuar na luta pela equidade e a igualdade de 
oportunidades. Considera especialmente re-
levante avançar para a paridade de represen-
tação de homens e mulheres nas estruturas 
sindicais, a plena integração das questões de 
gênero nas políticas sindicais e a luta contra 
toda forma de discriminação de que sejam ví-
timas as mulheres trabalhadoras. 

Com esta publicação queremos contribuir 
para o debate sindical sobre um tema central 
e contribuir aos seus esforços para o desenho 
e desenvolvimento de estratégias e planos de 
ação para o sindicalismo.

Para a FES, a cooperação com o mundo sin-
dical é uma prioridade, como atores indispen-
sáveis para a promoção da democracia e a 
justiça social. Em um mundo cada vez mais 
interdependente, a ação internacional e a soli-
dariedade entre as organizações sindicais são 
essenciais para a construção de uma gover-
nança global que garanta um desenvolvimen-
to social justo, ambientalmente sustentável e 
orientado para a igualdade no acesso aos di-
reitos entre homens e mulheres

Simone Reperger

Representante no Uruguai
Diretora FES Sindical Regional 

Fundação Friedrich Ebert 
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Análise e diagnóstico da 
Confederação Sindical de 
Trabalhadores e Trabalhadoras das 
Américas (csa) e da Confederação 
Sindical Internacional (csi)

Nos últimos anos tem-se demonstrado que os 
salários das mulheres não continuaram cres-
cendo. A disparidade salarial de gênero pare-
ce não evoluir muito e não se têm constatado 
progressos para reduzir esta situação. 

O impacto da crise mundial sobre as mulhe-
res ampliou-se negativamente devido às desi-

gualdades historicamente construídas. É claro 
que a crise financeira e econômica acentua 
drasticamente a desigualdade. Portanto, é 
urgente tratar os vários problemas ligados às 
desigualdades de gênero. Esta situação é es-
pecialmente confirmada com a desigualdade 
salarial e o desemprego que atinge a região, 
o que leva as mulheres a se inserirem nos tra-
balhos de economia informal, tornando suas 
condições de vida particularmente difíceis e 
precárias.

No II Congresso Ordinário da CSA, (Foz de 
Iguaçu, abril de 2012), cujo tema central foi 
“Desenvolvimento Sustentável, Democracia e 

 
	 Introduçao

A Confederação Sindical de  
Trabalhadores e Trabalhadoras das  

Américas (csa) e sua perspectiva 
sobre a disparidade salarial de gênero 

As mulheres têm o direito de viver 

em um sistema social em que não 

existam relações de poder com base 

no gênero, de viver sem qualquer 

discriminação, de ser valorizadas 

e educadas sem estereótipos de 

condutas, práticas sociais e culturais 

baseadas em conceitos de inferioridade 

e subordinação entre os sexos, e de 

contribuir no desenvolvimento e o  

bem-estar da sociedade.
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Trabalho Decente: Construindo uma Socieda-
de Nova”, em uma das suas teses argumenta-
-se que as políticas econômicas neoliberais 
têm acentuado a exclusão, a exploração e a 
discriminação das mulheres. A igualdade e a 
não discriminação continuam sendo um desa-
fio, apesar de ter-se conseguido progressos 
significativos em sua condição social em re-
lação às gerações anteriores. O Congresso 
reconhece que as mulheres realmente estão 
tendo acesso a mais empregos, mas de uma 
qualidade questionável. Elas são a maioria 
entre a população em situação de pobreza e 
estão sobre-representadas em trabalhos que 
não são regulados pela legislação trabalhista. 
Existem grandes disparidades em matéria de 
rendimentos, informalidade, divisão das tare-
fas não remuneradas para o cuidado da famí-
lia, proteção social.

O último relatório do BID (2012), diz que ape-
sar de todos os esforços que têm sido feitos a 
América Latina ainda enfrenta uma alta desi-
gualdade e fracos indicadores para melhorar 
as condições de trabalho das mulheres. No 
entanto, as decisões de casamento, educação 

e trabalho evoluíram e, consequentemente, a 
visibilidade das mulheres em suas casas, na 
escola, no mercado de trabalho e na socieda-
de tem avançado também.

Esta situação coloca as mulheres em geral, 
e as mulheres trabalhadoras em particular, 
perante importantes desafios no mercado de 
trabalho, tais como as diferenças de renda, a 
segregação ocupacional e a escassa partici-
pação nos postos de decisão, entre outros.

Por isso, o movimento sindical reconhece a 
posição particularmente vulnerável da mulher, 
que muitas vezes sofre uma dupla discrimina-
ção, tanto em termos de sua renda quanto nos 
benefícios de seguridade social. Portanto, ele 
está totalmente comprometido em promover o 
princípio de uma partilha equitativa dos benefí-
cios previdenciários e reafirma o seu apoio para 
a eliminação da disparidade salarial de gênero. 

No gráfico a seguir, apresentamos a evolução 
da disparidade salarial de gênero em quatro 
países das Américas: Brasil, Costa Rica, Méxi-
co e Estados Unidos.

A Disparidade Salarial de Gênero nas Américas

Américas
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Brasil Costa Rica EUA México

Fontes: Para EUA, Drago e Williams (2010); para outros países, CSI/IDS (2008) para os dados até 2006, e fontes mencionadas na secção 2.1 
deste relatório para os dados posteriores a 2006 (Brasil também 2004).
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Neste gráfico, pode-se constatar que entre 
1997 e 2009 a disparidade salarial de gênero 
no México apenas mudou, enquanto que os 
EUA experimentaram uma diminuição lenta, 
mas constante, em sua Disparidade Salarial 
de Gênero (Brecha Salarial de Genero, BSG, 
em sua sigla em espanhol) até 2005, com 
pequenas flutuações posteriores. Desde me-
ados dos anos 1990 até 2004, o Brasil expe-
rimentou uma diminuição da BSG, a qual se 
converteu num pequeno aumento entre 2004 
e 2007. Costa Rica mostra uma BSG relativa-
mente baixa, ainda que em 2008 tenha sido 
observado um aumento. (CSI 2012)

Em resumo, podemos dizer que a existência 
da disparidade salarial de gênero o é um si-
nal do valor dado ao trabalho da mulher. Ela 
revela a discriminação de gênero e a segre-
gação ocupacional no local de trabalho. E as 
cifras refletem a concentração de mulheres 
nos trabalhos de tempo parcial, bem como a 
distribuição desigual das responsabilidades 
domésticas, já que as mulheres são respon-
sáveis pela maioria das tarefas domésticas, 
aumentando assim as chances de elas in-
terromperem as suas carreiras profissionais 
para se ocuparem dos cuidados com a família 
e com as crianças. Em conclusão, podemos 
afirmar que a disparidade salarial de gênero é 
um fenômeno socioeconômico e cultural mui-
to complexo e com numerosas facetas.

Os fatores que contribuem 
para a discriminação salarial 
de gênero (dsg)

As formas da discriminação salarial: A pri-
meira, quando se concede uma remuneração 
diferente para o mesmo posto de trabalho, 
por exemplo, a uma docente mulher e a um 
docente homem com a mesma qualificação, 

experiência e responsabilidades. Esta forma 
é contrária à legislação relativa à igualdade de 
remuneração e ao princípio do direito do traba-
lhador que estabelece que “para trabalho igual, 
salário igual”, mas apesar disto, esta discrimi-
nação é frequentemente observada e é asso-
ciada geralmente com mulheres que trabalham 
em ocupações tradicionalmente masculinas.

A segunda, quando os postos de trabalho são 
diferentes, mas sendo o trabalho de igual va-
lor, tem sido descrito, classificado, avaliado e, 
portanto, remunerado, de forma diferente. Chi-
cha (2008) afirma que a “influência dos pre-
conceitos e dos estereótipos nos métodos de 
avaliação dos postos de trabalho reforçam e 
mantêm as desigualdades responsáveis pela 
disparidade salarial de gênero, mediante mé-
todos tradicionais de avaliação de postos de 
trabalho que não levam em conta ou que su-
bestimam aspectos importantes dos empre-
gos das mulheres”.

Além disso, na maioria dos países das Amé-
ricas, existem outros fatores que contribuem 
para a disparidade salarial de gênero (BSG), 
entre eles mencionamos a idade e o nível edu-
cativo. No que diz respeito a este último, e ao 
contrário do que se poderia pensar, quanto 
maior é o nível educativo, maior é a dispari-
dade. Isto pode ser devido a alguma discri-
minação no local de trabalho, à segregação 
profissional ou a que uma proporção maior 
de mulheres do que de homens trabalha em 
empregos a tempo parcial (muitas vezes com 
salários mais baixos) ou abaixo de seu nível 
educacional, por serem obrigadas, em muitos 
casos, a conciliar o trabalho com as responsa-
bilidades familiares.

Um indicador da discriminação salarial rela-
cionado aos níveis de educação, mas que 
também serve para constatar o fenômeno da 
segregação é o seguinte:
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A participação das mulheres no mundo do 
trabalho tem avançado nas últimas décadas, 
mas a disparidade salarial entre gêneros con-
tinua. O processo para essas diferenças tem 
sido muito lento, pois os estereótipos e as 
percepções erradas dos papeis de homens 
e mulheres têm distorcido as interações, não 
somente nos lugares de trabalho, mas tam-
bém nos lares.

A segregação laboral como fator de discri-
minação: Apesar da incorporação massiva 
das mulheres no mercado de trabalho, esta 
ainda se confronta com grandes obstáculos 
para alcançar posições de responsabilidade 
em empresas tanto públicas quanto privadas, 
como foi indicado acima.

A causa principal da persistência desta se-
gregação laboral vertical deve-se à falta de 
aplicação ou à ausência de políticas sobre a 
conciliação da vida familiar e laboral. Este ob-
jetivo continua a ser um ideal para a maioria 

das mulheres que tem de renunciar aos seus 
trabalhos para encarregar-se do cuidado de 
filhos/as, familiares, doentes e assumir duplas 
ou ainda triplas jornadas laborais a cada dia.

Como já foi mencionado, a lei impõe a igual-
dade de remuneração por um trabalho de 
igual valor. No entanto, as ocupações em que 
predominam as mulheres, como, por exem-
plo, limpeza, restauração e trabalho adminis-
trativo, são pior pagas do que aqueles de igual 
valor ocupados, na sua maioria, por homens.

Esta tendência também se reflete no fato de 
que a disparidade salarial é mais importante 
em países onde o mercado de trabalho é mui-
to segregado e nos setores dominados pelos 
homens, como indústria, serviços empresa-
riais e o setor financeiro.

O relatório “Detida no tempo: A disparidade sa-
larial de gênero não tem mudado em 10 anos”: 
elaborado pela Confederação Sindical Inter-

Salários por gênero nas dez profissões melhor remuneradas na região

Nas dez profissões melhor remuneradas da região, as mulheres estão menos representadas
e seus salários são inferiores aos dos homens

Diretores e alta gerência

Arquitetos, engenheiros

Profissionais legais

Percentagem de mulheres
no posto de trabalho

Saúde e bem-estar

Computação

Governo

Profissionais de negócios

Chefes de operações

e produção

Outros gerentes

Cientistas

Mídia

$ 333

$ 342

$ 351

$ 289

$ 233

$ 289

$ 272

$ 310

$ 302

$ 229

$ 302

$ 626

$ 553

$ 431

$ 453

$ 409

$ 404

$ 427

$ 369

$ 378

$ 351

$ 479

Salários mensais
mulheres homens

Fonte: BID – 2012.
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nacional (CSI), em 2012, mostra que, em todo 
o mundo, as mulheres percebem em média 
18% a menos que os seus colegas de trabalho 
homens e também revela que...

�� Em setores dominados pelos homens, 
como a construção, a disparidade salarial 
de gênero é menor, devido ao reduzido 
número de mulheres que trabalham nesse 
setor e ao fato de que geralmente têm um 
nível relativamente alto de formação.

�� O menor nível de rendimentos e a dispari-
dade salarial mais importante registram-se 
no serviço doméstico.

�� O maior grau de disparidade salarial de 
gênero não explicada, atribuída a práti-
cas discriminatórias, encontra-se no Chile, 
África do Sul e Argentina.

A título de exemplo e para efeitos de compa-
ração com a realidade das Américas em ma-
téria de disparidade salarial de gênero, (BSG), 
a Comissão Europeia (2007), determinou que 
a disparidade salarial de gênero (BSG), é 
resultado da combinação de vários fatores, 
tais como:

�� Características individuais: idade, nível de 
educação, filhos, experiência adquirida no 
mercado de trabalho

�� Características do emprego: profissão, ho-
rário de trabalho, tipo de contrato, condi-
ções de emprego, perspectivas de carreira 
e as condições laborais 

�� Características da empresa: setor econô-
mico, tamanho da empresa, comporta-
mento em relação à contratação, organi-
zação do trabalho, etc.

�� Características institucionais: sistemas de 
educação e formação, negociação salarial 
coletiva, relações laborais, licença maternal 
e/ou paternal e fornecimento de creches. 

�� Normas sociais e tradicionais: educação, 
escolha do emprego, classificação das 

profissões e avaliação de profissões com 
predominância masculina e feminina

A resposta-proposta da  
csa/csi e seu Comitê de Mulheres 
Trabalhadoras das Américas 
(CMTA) contra a discriminação 
e pela igualdade de gênero nas 
Américas e no mundo

A filiação sindical tem resultados positivos 
em matéria de luta pela igualdade de remu-
neração e pela diminuição da disparidade 
salarial de gênero: Uma primeira constata-
ção que pode ser feita é que, na maioria dos 
países da região, a disparidade entre as re-
munerações de homens e mulheres é mais 
baixa entre os/ as trabalhadores/as sindica-
lizados/as do que entre os trabalhadores/as 
não filiados a/as a uma organização sindical.

Além disso, podemos afirmar que esta dispa-
ridade diminui quando existem contratos co-
letivos assinados entre empresa e sindicato, 
e, portanto, há representantes ou delegados/
as sindicais nos centros e locais de trabalho. 
Pode-se observar que os salários são mais 
elevados nos países onde a negociação 
coletiva abrange pelo menos a 30% dos/as 
trabalhadores/as. A existência de um salário 
mínimo reduz a desigualdade na metade in-
ferior da participação dos salários. Dada sua 
sobre-representação nos empregos mal re-
munerados, as mulheres são as que mais se 
beneficiam da negociação coletiva e os salá-
rios mínimos.

A campanha mundial “Trabalho Decente, 
Vida Decente para a Mulher”: Esta campa-
nha que realizam a CSI e a CSA-CMTA, no 
marco da Jornada Mundial para o Trabalho 
Decente (JMTD), todos os anos, no dia 7 de 
outubro, tem os seguintes objetivos:

�� Defender o trabalho decente para as mu-
lheres e a paridade de gênero nas políticas 
e acordos laborais;
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�� Implantar a paridade de gênero nas estru-
turas políticas e atividades sindicais, bem 
como um aumento significativo do número 
de mulheres membros de sindicatos e mu-
lheres em cargos eleitos.

Mediante esta e outras campanhas sobre a 
igualdade, a CSA - CMTA e suas organizações 
filiadas desempenham um papel de primeira 
ordem no momento de informar, conscienti-
zar e educar aos e às trabalhadores/as sobre 
questões relacionadas à disparidade salarial 
de gênero.

Existem, de fato, firmes resistências de alguns 
governos e da maioria dos empregadores para 
aplicar a igualdade de gênero. É precisamen-
te por isso que tanto a CSI a escala mundial, 
quanto a CSA e o CMTA nas Américas, insis-
tem em realizar e reforçar estas campanhas, 
com o intuito de assegurar que as mulheres 
empregadas em diferentes indústrias, e que 
realizam centenas de trabalhos diferentes a 
cada dia, obtenham um salário igual, por um 
trabalho de igual valor.

As posições e ações da CSA–CMTA e da 
CSI: A Confederação Sindical de Trabalhado-
res e Trabalhadoras das Américas (CSA) e o 
seu Comitê de Mulheres Trabalhadoras das 
Américas (CMTA) e a Confederação Sindical 
Internacional (CSI) têm-se comprometido com 
a realização das seguintes ações para conti-
nuar na luta pela redução das disparidades de 
gênero, em especial a salarial:

�� Lutar para alcançar um acordo sobre a de-
finição de disparidade salarial de gênero. 
Os governos (a nível nacional e internacio-
nal) têm que chegar a um consenso sobre 
uma definição única, internacionalmente 
reconhecida da disparidade salarial de 
gênero. Também, estes governos têm que 
dar prioridade no seu programa político a 
coleta e o compartilhamento de dados na-
cionais confiáveis das rendas, a partir dos 
quais possam ser calculadas e compara-
das as respectivas disparidades salariais 
de gênero nacionais.

�� Estabelecer práticas de contratação, se-
leção e promoção que melhorem o aces-
so das mulheres às ocupações melhor 
remuneradas, em que predominam os 
homens. 

�� Medidas para continuar fomentando a sin-
dicalização e a negociação coletiva, em 
especial nos postos de trabalho em que 
predominam as mulheres, por exemplo, os 
de tempo parcial, de duração determinada 
e o trabalho a domicílio.

�� Intensificar as ações sindicais em relação 
à equidade salarial a nível nacional, regio-
nal e internacional, incluindo a negociação 
coletiva, a realização de pesquisas e a di-
vulgação de informação sobre a disparida-
de salarial de gênero.

�� Neste sentido, a luta pela vigência do prin-
cípio “igual salário por trabalho de igual 
valor” continua a ser uma tarefa de impor-
tância política e estratégica de primeira or-
dem. 

�� Construir capacidades e desenvolver cam-
panhas para favorecer a conciliação do 
trabalho com a vida privada e em favor do 
direito a um salário digno de subsistência, 
que permita cobrir as necessidades bási-
cas.

�� Lutar para que as mulheres que trabalham 
em forma não-voluntária, com contratos de 
trabalho em regime de tempo parcial, pos-
sam optar por contratos de tempo comple-
to ou, pelo menos, ter um incremento nas 
horas trabalhadas, é outra das reivindica-
ções básicas das mulheres trabalhadoras.

�� Fortalecer o processo de auto-reforma 
sindical, um de cujos eixos é conseguir a 
maior sindicalização possível das mulhe-
res trabalhadoras, sua participação ma-
ciça nas ações pela defesa dos seus di-
reitos, e o seu empoderamento, isto é, o 
seu acesso aos cargos de representação 
sindical.
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A Negociação Coletiva e a Disparidade Sa-
larial: Menção especial merece a negociação 
coletiva como instrumento-chave para divul-
gar e incluir a igualdade de oportunidades no 
emprego e para evitar ou eliminar as discrimi-
nações laborais entre os trabalhadores e as 
trabalhadoras. A esse respeito, as negocia-
ções consideram uma ampla gama de ques-
tões específicas relacionadas às particularida-
des de gênero, como creches infantis, direito 
à amamentação, licenças de maternidade, tra-
balhos insalubres, etc., e em especial com-

bater a discriminação e eliminar, ou diminuir, 
se isso não for possível, a disparidade salarial 
entre homens e mulheres. 

As organizações filiadas à CSA conhecem a 
importância da negociação para promover 
a igualdade de oportunidades nos locais de 
trabalho. Portanto, foram estabelecidas estra-
tégias para que exista uma real participação 
ativa das mulheres e a incorporação dos te-
mas relativos aos seus direitos, em particular 
a disparidade salarial, na negociação coletiva. 
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I.	 Marco Conceitual 

1.	 Definição

A discriminação em matéria de remunerações 
ocorre quando o critério para a determinação 
do salário não é a natureza do trabalho, mas 
qualquer atributo pessoal de quem o executa: 
sexo, cor da pele, raça, idade. Quando o crité-
rio de definição das remunerações é o sexo, 

ou quando o critério de distinção das remu-
nerações não é a natureza do trabalho realiza-
do, mas o sexo da pessoa que o executa (OIT, 
2003), fala-se de discriminação por razões 
de gênero, o que constitui uma das “carac-
terísticas mais ancoradas dos mercados de 
trabalho em todo o mundo” (OIT, 2007, p.22). 
Esta discriminação é baseada na concepção 
de que muitas das habilidades das mulheres 
trabalhadoras são mais atributos pessoais do 

 
	 Discriminação de  
	 Remunerações  
	 por razões de gênero

 

Estas notas ordenam um conjunto de reflexões e 

propostas de ação em torno da discriminação de 

remunerações por razões de gênero, com o objetivo de 

facilitar a discussão de um plano de trabalho sindical 

voltado para a promoção da equidade de gênero no 

mundo do trabalho.  

O trabalho é dividido em quatro capítulos. O primeiro 

está destinado a descrever o marco conceitual no qual 

se analisam os fatores que explicam a discriminação 

de remunerações por razões de gênero, e informa dos 

argumentos que sustentam a necessidade de eliminar as 

desigualdades de remunerações por razões de gênero. 

No segundo capítulo apresenta-se uma análise das 

disparidades salariais na América Latina. No terceiro 

capítulo expõem-se alguns casos emblemáticos. No quarto 

e último capítulo fazem-se recomendações para o trabalho 

com sindicatos e outras organizações de trabalhadores 

e trabalhadoras, e postula-se a necessidade destes 

desenvolverem alianças com diversos setores sociais.
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que capacidades laborais, o qual se traduz na 
não-remuneração desses atributos como ca-
pacidades laborais, embora eles possam ser 
muito importantes para um bom desempenho 
no trabalho. 

Qualquer que seja o motivo de discriminação, 
ela é chamada direta quando a diferença de 
remunerações ocorre com trabalhos iguais 
ou semelhantes e indireta quando se refere a 
trabalhos diferentes, mas de igual valor. É im-
portante levar em conta esta distinção porque 
ela define dois tipos de ações possíveis de se 
empreender com relação à superação da dis-
criminação de remunerações. 

A igualdade de remunerações pretende su-
perar a discriminação direta e, nesse sentido, 
propõe que homens e mulheres devem rece-
ber a mesma remuneração se eles desempe-
nham trabalhos idênticos (ou ocupam postos 
de trabalho semelhantes). A legislação em vi-
gor em diferentes países estabelece a igual-
dade salarial. 

A equidade de remunerações sustenta que 
devem ser remunerados de forma equitativa 
aqueles postos de trabalho diferentes, mas 
que requerem os mesmos níveis de exigên-
cia, habilidade, esforço e responsabilidade. 
Ou seja, embora os postos de trabalho pos-
sam ser diferentes, as demandas e as habi-
lidades exigidas são iguais, portanto, têm o 
mesmo valor e devem ser remuneradas da 
mesma forma: igual remuneração da trabalho 
de igual valor. Isso faz necessária a avaliação 
dos postos de trabalho com o intuito de anali-
sar os componentes de um trabalho para que 
eles possam ser comparados com aqueles de 
outros trabalhos. Esta abordagem é baseada 
no reconhecimento de que as mulheres não 
costumam fazer os mesmos trabalhos que os 
homens, porque desde o começo se defron-
tam com barreiras que respondem a razões 
de gênero, as quais afetam as suas condições 
de trabalho (segregação vertical e horizontal). 
Isso é expresso na maior presença de mulhe-
res em empregos de baixos salários, subvalo-
rizados, de tempo parcial, com menores pos-
sibilidades de receber pagamento por horas 

extras em comparação com os homens, maio-
res obstáculos à promoção e acesso a cargos 
de direção, etc.

Cada uma destas estratégias está relaciona-
da, além disso, com uma metodologia diferen-
te para determinar os tipos de trabalho (traba-
lhos iguais ou semelhantes, ou trabalhos de 
igual valor).

Os métodos globais de avaliação de postos 
de trabalho são métodos de ordenação e 
classificação. Os empregos são comparados 
e classificados de acordo com os requisitos 
básicos, sem fazer uma análise detalhada dos 
seus conteúdos. Frequentemente, essa forma 
geral de classificar e comparar os empregos 
desvaloriza os postos de trabalho com predo-
minância de mulheres porque não reconhece 
a presença de estereótipos e preconceitos 
(Valenzuela, 2009), como será mencionado 
mais adiante.

Os métodos analíticos de avaliação de pos-
tos de trabalho têm em conta os conteúdos 
do trabalho, não as características ou habili-
dades das pessoas que os desempenham. 
Identificam os fatores exigidos para os postos 
de trabalho e concedem pontuação para cada 
um deles, o que permite determinar o valor 
numérico do posto de trabalho e quantificar a 
diferença no valor dos mesmos. É conhecido 
como o método por pontos. Entre os fatores 
de base ou características relevantes para 
avaliar os postos de trabalho necessários e 
suficientes, e todas as tarefas executadas nas 
empresas são mencionados os seguintes:

�� 	Qualificações: Conhecimentos e aptidões 
necessários para realizar um determina-
do trabalho. O que importa é determinar 
a correspondência entre o conteúdo do 
posto de trabalho e os requisitos para o 
emprego

�� 	Avaliar as competências, habilidades, 
etc. exigidas em cada posto de traba-
lho ou ocupação.

�� 	Maneiras de obter a qualificação: for-
mação acadêmica ou profissional cre-
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denciada por um diploma, experiência 
paga no mercado de trabalho, forma-
ção não-institucionalizada, experiência 
de voluntariado.

�� 	Esforço físico e psíquico

�� 	Responsabilidade sobre recursos técni-
cos, financeiros e humanos

�� 	Condições de trabalho: físicas (ruído, po-
eira, temperatura) e psicológicas (estres-
se, isolamento, demandas simultâneas, 
agressividade dos clientes, entre outras) 

�� 	Ambiente de trabalho

Esses fatores são analisados independente-
mente do setor econômico ao qual pertençam 
os postos de trabalho, e cada fator deve ser 
avaliado de acordo com a importância que 
tem dentro de cada empresa.

A análise dos postos de trabalho deve consi-
derar tanto a parte fixa quanto a parte variá-
vel dos salários e benefícios adicionais (por 
exemplo, seguros que excedem o estabeleci-
do por lei, a utilização de veículos, etc.). 

2.	 Fatores que explicam a  
	 discriminação por razões de gênero

Diferentes autores/as têm destacado aqueles 
fatores que poderiam explicar a discriminação 
de remunerações por razões de gênero.

Chicha (2008) assinala duas séries de fato-
res: a) as características das pessoas e das 
empresas em que trabalham, e b) motivos de 
gênero, quando existem diferencias de remu-
neração residual entre o salário médio dos 
homens e o das mulheres (calculadas entre 
5% e 15%), que não são explicáveis pelos fa-
tores anteriores. No primeiro grupo de fatores 
estão incluídos o nível de escolaridade e o 
âmbito de estudo da pessoa, sua experiência 
profissional no mercado de trabalho e anti-
guidade na empresa ou no posto de trabalho 
ocupado, o número de horas de trabalho e o 

tamanho da empresa e ramo de atividade. O 
segundo grupo de fatores inclui estereótipos 
e preconceitos associados ao trabalho das 
mulheres; métodos tradicionais de avaliação 
dos empregos concebidos em função dos 
masculinos; o menor poder de negociação 
das trabalhadoras, que por vezes são me-
nos sindicalizadas e, ao mesmo tempo, estão 
sobre-representadas nos empregos precá-
rios; ideia de que a contratação de mulheres 
implica um custo mais elevado devido aos 
benefícios da proteção da maternidade e o 
absentismo supostamente maior das mulhe-
res; menor disposição de sua parte para tra-
balhar horas extras, seu menor compromisso 
e interesse com o trabalho, mobilidade mais 
restrita em relação aos homens.

Jill Rubery (2002, citado em OIT, 2003) pro-
põe uma série de fatores determinantes da 
desigualdade de remunerações em relação a 
diferentes grupos sociais, de diferentes raças, 
classes, migrantes, jovens, idosos e mulheres. 
No caso das mulheres, os fatores exprimir-se-
-iam da seguinte maneira: 

�� 	Fator. Colaboradores secundários da ren-
da familiar

�� 	Sustento das famílias tipo. 

�� 	Fator. Fraca representação das mulheres 
trabalhadoras

�� 	Representadas principalmente por ho-
mens; dificuldades das mulheres em 
se organizar

�� 	Fator. Segregação no trabalho

�� 	Excesso de mulheres para trabalhos 
feminizados

�� 	Fator. Valoração social das qualificações

�� Pouco valor atribuído ao trabalho de 
assistência e de cuidados 

Os diferentes atores do mercado, empresários 
e sindicatos, têm concedido escassa priorida-
de à igualdade de remunerações; muito mais 
importância tem sido dada à quantia das re-
munerações e ao emprego (OIT, 2003). 
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Um dos argumentos mais difundidos no âm-
bito empresarial é o maior custo trabalhista 
não-salarial que as mulheres causariam devi-
do à proteção à maternidade e ao cuidado de 
filhos/as, o que levaria à menor remuneração 
para compensar os custos. Esta argumen-
tação tem sido contrastada com a evidente 
tendência do Estado a assumir uma parte im-
portante dos custos monetários, mediante o 
pagamento de férias por maternidade finan-
ciadas com fundos fiscais, ou por contribui-
ções empresariais que são arrecadadas como 
uma percentagem da massa salarial, indepen-
dente do sexo das pessoas trabalhadoras. 
Mas mantém-se a idéia de que as mulheres 
seriam menos produtivas ou gerariam mais 
custos devido a que assumem tarefas repro-
dutivas (reais ou potenciais), em sociedades 
em que a partilha dessas responsabilidades, 
tanto no âmbito de uma prestação adequada 
de serviços públicos (quantidade, qualidade, 
horários e distribuição espacial) quanto no 
âmbito doméstico, evolui muito lentamente 
(Abramo e Todaro, 2002; Todaro, 2010). Além 
disso, também no âmbito empresarial, tem 
existido a opinião de que corrigir as desigual-
dades salariais por razões de gênero constitui 
uma prática custosa que somente tem benefí-
cios marginais (OIT, 2003). Enquanto isso, na 
grande maioria dos sindicatos, foi assumido 
que o tema afeta somente as mulheres, que 
a redistribuição por gênero das tarefas repro-
dutivas não é relevante, e que a desigualdade 
de remunerações não é uma questão de inte-
resse estratégico para todos os trabalhadores 
e trabalhadoras, como sim seriam os baixos 
salários, o desemprego e a pobreza.

Um exemplo das resistências a ações destina-
das a promover a igualdade de remunerações 
reflete-se no debate desenvolvido no Chile, 
por ocasião da aprovação da Lei da Igualda-
de de Remunerações em 2009. Alguns ana-
listas —economistas e assessores trabalhis-
tas— bem como os atores sociais do mundo 
do trabalho, embora reconhecendo a impor-
tância de banir as práticas discriminatórias, 
manifestaram que a lei afetaria negativamente 
o emprego feminino. Entre os argumentos es-
grimidos, podem-se mencionar os seguintes. 

�� 	Dificuldades na definição de cargos. A 
obrigação estabelecida pela lei de que 
as empresas devem fazer uma descrição 
completa de cargos e colocá-la em um re-
gulamento interno, causaria dificuldades 
porque “sempre que forem necessárias 
mudanças na estrutura da empresa, estas 
deverão ser postas à consideração das vá-
rias partes, com o que se torna uma situa-
ção própria de década de 1960”. 

�� 	Dificuldades para qualificar diferenças de 
remunerações em função da idoneidade.

�� 	A norma complica a administração das re-
munerações.

�� 	Judicialização das relações trabalhistas. 
Aumento das denúncias de mulheres que 
se sentem discriminadas. A isso acrescen-
tou-se a mudança ocorrida na mesma data 
nos tribunais de justiça trabalhista que fa-
cilitou os procedimentos judiciais.

�� 	As empresas poderiam optar por reduzir a 
contratação de mulheres.

3.	 Argumentos para eliminar  
	 as desigualdades de remunerações  
	 por razões de gênero

Várias razões foram apresentadas sobre a im-
portância de eliminar estas desigualdades. 

Do ponto de vista da justiça social, tem-se 
assinalado que qualquer medida tendente a 
fazer visível, reduzir e eliminar este tipo de dis-
criminação contribui para alcançar a equida-
de de gênero, fomentar a equidade social, a 
inclusão social e o trabalho decente, e reduzir 
a pobreza. Além disso, trata-se de respeitar os 
direitos humanos das mulheres, porque se o 
trabalho de uma mulher é menos valorizado, 
simplesmente pelo fato de ser mulher, lesiona-
-se sua dignidade individual.

Do ponto de vista do desenvolvimento econô-
mico, promover um tratamento igualitário em 
termos de renda equivale a promover o poten-
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cial produtivo de homens e mulheres, o que 
contribui para uma melhor utilização dos re-
cursos humanos: o reconhecimento das com-
petências subestimadas das trabalhadoras e 
o incremento de remunerações de trabalhos 
subestimados podem ser mais rentáveis para 
aumentar a produtividade e reduzir a rotativi-
dade do pessoal. 

Em termos organizacionais, a adoção de polí-
ticas de igualdade de remunerações melhora 
a percepção da igualdade dentro da organiza-
ção e melhora as relações de trabalho, o que 
pode se expressar em uma maior satisfação e 
compromisso por parte das/os trabalhadoras/
es com a organização, redução da freqüên-
cia de conflitos e maior rapidez no tratamento 
deles quando surgem. Políticas deste tipo po-
dem também ter efeitos sobre a reputação e o 
atrativo da organização, o que pode ajudar a 
aumentar as chances de contratação do pes-
soal qualificado que ela requer. Mais especifi-
camente, em relação às práticas em matéria 
de gestão de recursos humanos, medidas tais 
como as identificadas podem aumentar a efici-
ência nas práticas de contratação e formação 
contínua, e a retenção no posto de trabalho; 
ao mesmo tempo, elas podem fornecer uma 
maior coerência da política de remunerações 
e harmonização da estrutura salarial em fun-
ção do valor dos empregos (Chicha, 2008).

Intimamente relacionado aos argumentos aci-
ma, a igualdade de remunerações tem uma 
série de benefícios indiretos que se concreti-
zam a médio e longo prazo. Por exemplo, a 
existência de legislação sobre igualdade de 
remunerações tem contribuído para um “me-
lhor conhecimento das exigências dos pos-
tos de trabalho e, portanto, para uma melhor 
orientação dos cursos de formação na em-
presa, e uma maior eficiência das operações 
de remuneração, contratação e seleção” (OIT, 
2007, p. 86). Em matéria de gestão de recur-
sos humanos, esse tipo de legislação ajuda a 
uma melhor compreensão das exigências de 
emprego e, consequentemente, a uma deter-
minação mais precisa do nível de formação da 
empresa, e uma maior eficácia das práticas de 
remuneração, contratação e seleção. E como 

já foi assinalado, tem efeitos positivos tanto 
dentro da empresa (melhoria das relações de 
trabalho, resolução de conflitos) quanto nas 
suas relações com o entorno (aumento do 
prestígio da empresa) (Chicha, 2006).

No entanto, esses argumentos, frequentemen-
te, deparam-se com a heterogeneidade pro-
dutiva e das relações de produção. Assim, en-
quanto em alguns âmbitos a competitividade 
baseia-se no aumento da produtividade por 
várias vias, entre elas, melhorar a qualidade 
das relações laborais e as condições de tra-
balho, em outras áreas, as fontes de competi-
tividade são precisamente as desigualdades e 
os baixos salários. 

Os estereótipos e as limitações materiais que 
enfrentam as mulheres no trabalho remunera-
do -tais como as derivadas da distribuição de-
sigual das tarefas domésticas e de cuidados 
- incidem em sua sobre-representação em tra-
balhos de pior qualidade e remuneração e em 
menores oportunidades de desenvolvimento 
da carreira laboral, tanto pela sua obrigada 
disponibilidade para esses trabalhos (oferta) 
quanto pela preferência pela contratação de 
mulheres em condições de desigualdade, em 
áreas onde a vantagem competitiva vem mais 
da redução de custos que do desenvolvimen-
to produtivo. Predominam os empregos tem-
porários, jornadas reduzidas, que resultam em 
contratos precários e de baixos salários. 

Estes aspectos e particularidades deverão ser 
considerados no momento de desenhar uma 
estratégia de ação sindical para a eliminação 
da discriminação de remunerações por razões 
de gênero, pois será necessário detectar os fa-
tores mais relevantes em cada oportunidade.

II.	 Disparidade salarial de gênero  
	 na América Latina

Inúmeros estudos realizados por organismos 
internacionais e instituições, como OIT, BID, 
CEPAL, entre os principais, concordam que 
na América Latina e o Caribe ainda existe uma 
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disparidade salarial entre homens e mulhe-
res, apesar de sua redução nos últimos anos. 
Vários pesquisadores e pesquisadoras têm 
procurado identificar as causas ou fontes que 
explicariam a existência de disparidades de 
remunerações entre homens e mulheres (ou 
de gênero) na região, em diferenças nas ca-
racterísticas individuais, ou na posse diferen-
ciada de capital humano, ou nas regulamen-
tações existentes; o número de filhos que as 
mulheres têm, na segregação ocupacional ou 
nas diferenças de oportunidades na geração 
de renda nas áreas urbanas e rurais, entre ou-
tras (Ñopo, 2012).

De acordo com dados fornecidos pelo Anuá-
rio Estatístico para América Latina e o Caribe, 
CEPAL 20111, para os anos 2007-2010, a pro-
porção do salário médio das mulheres urba-
nas assalariadas, de 20 a 49 anos de idade, 
que trabalham 35 horas e mais por semana, é 
entre 72 a 97% do que ganham os seus pares 
homens. As maiores diferenças acham-se no 
Peru (72%), Brasil (76,6%), Bolívia (78,4%), Mé-
xico (78,4%), seguidos pelo Chile e o Uruguai, 
com 81% cada um. Pelo contrário, as diferen-
ças salariais são menores na Venezuela, onde 
as mulheres ganham quase o mesmo que os 
homens (97,4%), El Salvador (95%), seguidos 
pela Costa Rica (92.65), Argentina e Equador, 
os dois últimos com 90%. 

Segundo esta mesma fonte, tendo-se em con-
ta os anos de estudos aprovados, as dispa-
ridades salariais de gênero apresentam uma 
grande heterogeneidade entre os países da 
região. Em alguns, as diferenças no nível de 
educação afetam muito pouco a disparidade 
salarial entre homens e mulheres, em outros 
estas diminuem ou, pelo contrário, aumentam. 
No primeiro caso, estão países como Equador, 
El Salvador, Honduras, México e Paraguai. O 
segundo caso, inclui países como Argentina, 
Costa Rica, Panamá, Peru, República Domini-

1	 Os 18 países estudados são: Argentina, Bolívia, Bra-
sil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, 
Guatemala, Honduras, México, Nicaragua, Panamá, 
Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Vene-
zuela.

cana e Uruguai em que a diparidade salarial 
diminui à medida que aumentam os anos de 
estudo. No último caso estão países como 
Brasil, Chile, Colômbia, Guatemala, Nicaragua 
e Venezuela nos quais, segundo o país, o fato 
de ter níveis de educação terciária aumenta a 
disparidade salarial em magnitudes diferen-
tes. A grande heterogeneidade que se obser-
va entre os diferentes países, tanto na dispari-
dade total quanto na detectada ao considerar 
os níveis de educação, sugere a necessidade 
de estudar em cada um deles as circunstân-
cias contextuais que estão influenciando nes-
sas diferenças. 

Com relação a essa necessidade assinalada, 
no exaustivo estudo New Century, Olds Dispa-
rities, sobre disparidades de remunerações de 
gênero em América Latina e o Caribe, base-
ado em pesquisas de lares de 18 países da 
região2, Hugo Ñopo (2012), estima a magni-
tude destas disparidades e a parte delas que 
não pode ser explicada quando controlada 
por características de caráter individual ou do 
trabalho (brecha residual). Estas disparidades 
variam na região em geral e entre os diferen-
tes países estudados. As características e va-
riáveis usadas para controlar as disparidades 
estão agrupadas em três conjuntos: 1) Idade 
e educação; 2)variáveis demográficas: maior 
presença de menores no lar, presença de ou-
tro assalariado no lar, área urbana, 3) variáveis 
demográficas e do trabalho: tempo parcial, 
formalidade, ocupação, setor econômico, tipo 
de emprego e tamanho da empresa. 

Ñopo destaca que, em geral, os homens ga-
nham dez por cento a mais do que as mulhe-
res na região3, observando-se uma grande 
heterogeneidade entre os países4. Ao contro-
lar pelo conjunto de características observá-

2	 Trata-se dos mesmos países assinalados acima.
3	 A análise é focalizada nas remunerações de assala-

riados de 18-65 anos de 18 países, representativos da 
maioria da população trabalhadora na América Latina 
e o Caribe. As remunerações são medidas por hora de 
trabalho no trabalho principal (BID 2012).

4	 Disparidade de remunerações: diferença entre as remu-
nerações promédio de homens e mulheres expressa-
das como percentagem das remunerações méidas das 
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veis, este autor sublinha que uma grande pro-
porção desta disparidade fica sem explicação. 
Isto pode ser atribuído às diferenças não ob-
serváveis, que incluem provavelmente a discri-
minação de gênero. Por exemplo, comparan-
do situações laborais de homens e mulheres 
da mesma idade e do mesmo nível educativo, 
a parte da disparidade que não pode ser ex-
plicada pelas diferenças nas características 
observáveis é mais ampla do que a dispari-
dade original. Isso significa que, se homens e 
mulheres têm a mesma distribuição de idade 
e educação no mercado de trabalho, a dispa-
ridade salarial de gênero aumentará de 10% 
para 17% do promédio das remunerações das 
mulheres. 

Após controlar pelo conjunto das característi-
cas observáveis, as disparidades salariais de 
gênero não explicáveis chegam a 20%5.

Ao explorar essas disparidades de remunera-
ções entre homens e mulheres país por país, 
Ñopo achou que entre eles havia uma grande 
heterogeneidade, tanto na disparidade origi-
nal quanto ao controlar pelos conjuntos de va-
riáveis observáveis já mencionadas. 

Em sete dos 18 países examinados, a dispa-
ridade de remunerações de gênero é negati-
va, o que reflete uma média de remunerações 
mais altas para as mulheres do que para os 
homens. No entanto, por exemplo, se o con-
trole é feito por idade e educação, a porção 
de disparidade não explicável é estatistica-
mente igual a zero na Bolívia e na Guatemala, 
de 29,7% no Brasil, e no Peru a disparidade é 
quase inalterada. 

Em resumo, de acordo com o estudo de Ñopo, 
os homens ganham mais do que as mulheres 

mulheres. Dados aproximados (de circa) 2007 (Ñopo, 
2012).

5	 Devido à diferença dos métodos utilizados para a coleta 
de dados e por causa das diferenças no universo popu-
lacional a que referem as diferentes fontes (população 
ocupada total, ou urbanas, assalariados, de certa idade, 
etc.) é necessário agir com cautela para interpretar a in-
formação sobre a disparidade salarial obtida nos dife-
rentes países.

em todas as faixas etárias, em todos os níveis 
da educação, em todos os tipos de emprego 
(por conta própria, empregadores e assalaria-
dos), em grandes e pequenas empresas. Ape-
nas nas áreas rurais as mulheres ganham em 
promédio o mesmo que seus pares homens. 

É importante notar que, em promédio, uma 
quinta parte da disparidade salarial entre gê-
neros não pode ser explicada com base nas 
diferenças de características observáveis dos 
indivíduos ou do emprego. Isto indica que 
outros fatores, incluindo a discriminação e 
características não observáveis -tais como o 
esforço e o compromisso laboral-, influenciam 
a persistência das disparidades salariais de 
gênero na América Latina e o Caribe.

Essa disparidade salarial entre gêneros - que 
não pode ser explicada pelas variáveis contro-
ladas - amplia-se com a idade, o que poderia 
ser explicado, segundo o estudo, por um “efei-
to de coorte”, ou seja, que as disparidades sa-
lariais tenderiam, em promédio, a ser menores 
nas coortes mais jovens. 

Outra possível explicação poderia ser o efeito 
que têm algumas características não observá-
veis, tais como a experiência laboral, segundo 
a qual as diferenças de gênero estão correla-
cionadas com a idade. As diferenças na expe-
riência acumulada podem aumentar conforme 
as mulheres envelhecem e têm filhos - os dados 
mostram que a disparidade de rendas segun-
do o gênero é ligeiramente maior entre as tra-
balhadoras com filhos. Uma possível razão que 
explicaria as diferenças relacionadas com a ex-
periência laboral é que as mulheres têm maiores 
probabilidades de serem obrigadas a deixar o 
mercado de trabalho após o parto, aponta Ñopo. 

A disparidade nas remunerações entre gê-
neros também é maior entre trabalhadores e 
trabalhadoras por conta própria, quando são 
comparados com aqueles que são assalaria-
dos. Mesmo assim, inclusive após controlar as 
diferenças relativas às características individu-
ais e do trabalho, continua sem explicação a 
existência de uma disparidade salarial signifi-
cativa entre homens e mulheres na região. 
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III. Casos emblemáticos

Na América Latina há pouca informação com-
pilada e acessível sobre casos emblemáticos, 
num sentido negativo ou positivo. Dali que 
seja necessário realizar uma busca intensiva 
e extensiva de casos na região que possam 
se constituir em exemplos de utilidade para a 
ação das organizações em diferentes áreas.

A literatura conhecida de casos bem sucedi-
dos internacionalmente mostra a importância 
da ação coletiva para apoiar as demandas 
por discriminação e, principalmente, da ação 
dos sindicatos. Por um lado, permite reunir 
informação difícil de ser obtida por uma de-
mandante individual, elaborar argumentos 
melhores, servir como meio de pressão, mas 
também proteger as trabalhadoras da demis-
são imediata, uma vez feita uma reclamação. 

Um caso emblemático que tem tido difusão, 
é o dos pilotos da linha de aviação espanho-
la Ibéria. Uma das particularidades do caso 
é que, sendo uma discriminação de gênero 
clara, pode facilmente passar despercebida, e 
ainda mais, aparecer como diferenças “objeti-
vas” não discriminatórias. 

O caso Ibéria: Os pilotos (homens e mulhe-
res) recebem um acréscimo no seu salário por 
horas de vôo. A cada dois anos, se o número 
de horas de vôo for superior a 75% da média 
da frota, sobem um degrau na remuneração. 

Quando se analisa esta norma, considerando 
a situação por sexo, observa-se que as mulhe-
res não podem pilotar aviões durante toda sua 
gravidez, nem na licença-maternidade. Isso 
resulta em um atraso de 13 meses em que 
não podem cumprir com o requisito estipula-
do para o aumento de salário. O cálculo rea-
lizado neste caso mostra que uma mulher de 
40 anos de idade, que teve duas gravidezes, 
acumula um atraso de dois níveis salariais em 
relação a seus colegas homens com a mesma 
antiguidade. A análise deste meio de subida 
salarial muda a qualificação de neutralidade 
para se constituir no resultado da “própria na-
tureza das mulheres”. 

A pergunta que surge é se o critério escolhido 
para conceder os aumentos salariais tem re-
lação com as capacidades laborais, ou seja, 
se colocar esse requisito tem alguma relação 
com o desempenho dos pilotos. O caso sus-
tenta que não é assim, e sugere que o sistema 
de retribuição castiga a maternidade. Por isso, 
as organizações sindicais propõem que a 
igualdade de remunerações deve ser incluída 
como um critério para a negociação coletiva 
e evitar que se “naturalizem” ou sejam igno-
radas situações de discriminação, encobertas 
ou não. Essas ações requerem a realização de 
estudos que com frequência as organizações 
sindicais não possuem. 

O caso Wal-Mart, assim chamado devido à 
demanda contra a maior cadeia de comércio 
a retalho dos EUA, é o mais conhecido pelo 
tamanho da demanda coletiva. Mais de um 
milhão de mulheres poderiam ter sido envol-
vidas. Neste caso, as mulheres empregadas 
(que constituem 70% do emprego da cadeia) 
recebiam remuneração mais baixa pelo mes-
mo tipo de trabalho menos promoções e estas 
demoravam mais do que as dos homens. A 
National Organization for Women (NOW) dos 
Estados Unidos, denunciou o caso de discri-
minação contra as mulheres. Nesse caso, se-
ria exibida a importância de fazer alianças com 
uma organização nacional de mulheres que 
se somam às organizações de trabalhadores 
e trabalhadoras. A sentença do julgamento 
por discriminação de gênero foi em favor das 
demandantes, embora a empresa recorresse 
ao Supremo Tribunal de Justiça. 

De outra ordem é o caso da Internacional de 
Educação (Internacional de Educación), or-
ganização que agrupa a mais de 30 milhões 
de docentes e trabalhadores e trabalhadoras 
da educação de 173 países e territórios. Esta 
associação realizou a “Campanha Mundial 
para Promover a Igualdade de Remunera-
ções” com o slogan “Remuneração equitativa 
já!”. A campanha baseou-se no postulado de 
que quando as mulheres recebem remunera-
ção inferior aos homens por trabalho de igual 
valor violam-se princípios fundamentais da 
justiça no trabalho. 
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Os estudos de caso deveriam incluir países e 
âmbitos laborais que representassem a varie-
dade de legislação trabalhista, condições de 
trabalho e de equidade de gênero imperantes 
bem como os tipos de organização e atividade 
sindical e participação das mulheres nos sin-
dicatos e na política.

Outro caso interessante de analisar é a apli-
cação da lei de igualdade de remunerações 
entre homens e mulheres no Chile (Lei N° 
20.348). Quase um ano depois da sua entra-
da em vigor (janeiro de 2010), um estudo da 
Direção do Trabalho6 analisou de que maneira 
operava esta nova legislação em dois âmbi-
tos: as ações desenvolvidas pela Direção do 
Trabalho, e o conhecimento, atitudes e ações 
tomadas com relação à nova lei por organi-
zações sindicais, empregadores e gerentes 
(Henríquez e Riquelme, 2011) 7. 

Antes de apresentar os resultados do estudo, 
deve-se assinalar que esta lei estabelece o 
princípio da igualdade de remunerações entre 
homens e mulheres que desenvolvam o mes-
mo trabalho8. Todos os empregadores, inde-
pendentemente do número de trabalhadores 
e trabalhadoras ao seu cargo, devem respeitar 
este princípio.9 A lei estabelece além do pro-
cedimento a ser seguido pela trabalhadora 
ou trabalhador no caso de haver desigualda-

6	 Dependente do Ministério do Trabalho e Previdência So-
cial, responsável de fiscalizar o cumprimento desta lei.

7	 O estudo foi de caráter exploratório, descritivo, e utilizou 
diferentes técnicas de coleta de informação: revisão de 
documentos do registro da Direção do Trabalho, entre-
vistas individuais e grupos de discussão com dirigentes 
sindicais (13) e executivos (7), todos do setor privado; 
entrevistas tanto a informante chave pertencentes à Di-
reção do Trabalho quanto a externos a ela; revisão da 
imprensa e revisão bibliográfica. 

8	 Embora o projeto de lei concebesse que se deveria 
aplicar o princípio da igualdade de remunerações entre 
homens e mulheres por um serviço de igual valor, após 
o debate parlamentar o Congresso resolveu que seria 
usado o conceito de “o mesmo trabalho”. 

9	 As empresas com mais de 200 trabalhadores/as devem 
incluir no regulamento interno a descrição de cargos e 
funções, e suas características técnicas essenciais; e 
as empresas às quais a lei exige ter um regulamento in-
terno de ordem, higiene e segurança (aquelas que têm 
10 trabalhadores/as ou mais), devem levar em conta um 
procedimento de reclamações.

de de salários: envio de uma reclamação da 
trabalhadora por escrito à empresa; resposta 
por escrito do empregador (prazo máximo 30 
dias); se a trabalhadora considera que a res-
posta não é satisfatória, ela pode recorrer à 
Inspeção do Trabalho (IT), que tenta chegar a 
um acordo através da mediação; e se não se 
consegue, pode passar a Tribunais ou pode 
fazê-lo diretamente sem recorrer à IT. 

Os resultados do estudo indicam que a qua-
se um ano da sua entrada em vigor (final do 
ano 2010), houve muito pouca divulgação e 
quase nenhuma formação sobre a nova lei. O 
conhecimento que tinham dirigentes sindicais 
e representantes das empresas era escasso e 
muito desigual. Apenas alguns dirigentes sin-
dicais iniciaram ações nesse sentido, e havia 
muitas dúvidas sobre sua aplicação. 

Entre os executivos e empregadores consulta-
dos havia pouco reconhecimento das diferen-
ças salariais entre homens e mulheres, e as 
pessoas responsáveis pelos sistemas de remu-
nerações tendiam a salientar que os salários 
estabeleciam-se por categorias, independente-
mente do sexo de quem realizara o trabalho10. 

Os dirigentes e dirigentas consultados ten-
diam a negar a discriminação salarial por sexo 
nos seus espaços de trabalho próximos ou 
em relação aos seus representados, e a situ-
ar esta discriminação nos níveis superiores da 
hierarquia. Tratava-se, então, de “um problema 
distante e confuso (...) que não integra a reali-
dade dos trabalhadores que representam” (p. 
30). Juntamente, a pesquisa registrou várias 
ações empreendidas por alguns dirigentes e 
dirigentas, entre as quais se destacam: 

a)	 Conversas dos sindicatos com suas em-
presas ou estabelecimento de mesas de 

10	 Complementando esta informação, as autoras citavam 
uma pesquisa realizada por Ernst &Young em abril de 
2010 (a meses da vigência da lei) cujos resultados mos-
traram que 53% das empresas consultadas ainda não 
tinham estabelecido no regulamento interno um proce-
dimento de reclamação em caso de infração à igualda-
de de remunerações.
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negociação para discutir alguns dos te-
mas, incluída a igualdade de remunera-
ções nos instrumentos coletivos.

b)	 Patrocínio de denuncias de suas afiliadas 
perante as Inspeções do Trabalho. Todos 
os dirigentes e dirigentas concordaram 
com a importância do sindicato assumir 
as reclamações ante eventuais discrimi-
nações empreendidas por uma trabalha-
dora à frente de seu empregador, embora 
a lei estabeleça que seja o/a trabalhador/a 
quem deve fazer a reclamação. Isso por-
que, caso não se faça com este apoio, a 
trabalhadora “é catalogada como confli-
tuosa, e assim arrisca a sua fonte de tra-
balho” (Dirigente sindical do setor do co-
mércio, p.21). Na verdade, o ator em quase 
todos os casos que foram submetidos à 
Direção do Trabalho (consultas, reclama-
ções, objeções à descrição de cargos) 
tinha sido o sindicato, representando um 
ou vários trabalhadores/trabalhadoras, ou 
apresentando uma situação mais geral. 

c)	 Impugnação do regulamento interno mo-
dificado pelas empresas para incorporar 
procedimentos de reclamo, o que deu ori-
gem, em alguns casos para iniciar diálo-
gos com relação à descrição de cargos e 
funções dentro de empresas.

d)	 Participação na descrição e registro dos car-
gos, modalidade de sua definição, do seu 
grau de especificidade ou generalidade. 

e)	 Organização de atividades de capacitação 
e seminários com seus afiliados para divul-
gar a lei e discutir caminhos de ação.

f)	 Incorporação da temática da igualdade sa-
larial na negociação coletiva. Embora isso 
tenha ocorrido apenas em dois casos, é in-
teressante registrá-los. Um deles referia-se a 
um sindicato da área de comunicações, em 
cujo contrato coletivo havia uma cláusula 
que estipulava a formação de uma mesa en-
tre a empresa e o sindicato com “o propósito 
de pôr em prática a descrição de cargos e 
funções contidas no regulamento interno de 

ordem, higiene e segurança (...)” (p. 22). O 
outro caso é um contrato coletivo no setor 
das grandes lojas no qual aparece uma cláu-
sula de “igualdade salarial”, que estabelece 
para a empresa obrigações de informação 
e de procedimentos que garantam a não-
-existência de discriminações arbitrárias em 
matéria salarial e para garantir que trabalha-
dores e trabalhadoras posam se desempe-
nhar em qualquer departamento da loja. 

Finalmente, a Direção do Trabalho havia recebi-
do (em outubro de 2010) pouco mais de uma 
dezena de denúncias, reclamações e consultas 
acerca da nova lei. Desta forma, advertiu-se o 
baixo grau de cumprimento das obrigações es-
tabelecidas pela lei para empresas (empresas 
que não tinham estabelecido procedimentos 
de reclamação nem a descrição dos cargos); a 
maioria das denunciantes eram trabalhadoras 
dependentes no momento de fazer a denúncia, 
pertencentes a vários setores econômicos, com 
rendimentos medios e baixos, e que na maioria 
dos casos tinham se apresentado apoiadas pelo 
seu sindicato. Apenas em uma denúncia a Dire-
ção do Trabalho exerceu sua função de media-
ção entre as partes, acordando as formas para 
que a remuneração fosse, dali em diante, paritá-
ria para a trabalhadora afetada e também para 
reparar a deterioração já sofrida (ver quadro 1). 

Em relação a possíveis dificuldades na apli-
cação da lei, o estudo alertava para o fato de 
que a lei estabelecera como primeiro passo, a 
apresentação de uma reclamação escrita pela 
trabalhadora ao empregador, colocando em 
questão se uma trabalhadora poderia exercer 
o seu direito, se achando em situação de po-
der tão desigual. 

Recentemente, há quase três anos da entrada 
em vigor da lei, a avaliação não é muito posi-
tiva. Mantém-se o escasso conhecimento da 
lei entre trabalhadores/as, empresários e in-
clusive entre advogados trabalhistas, e as de-
núncias tem sido muito poucas. As opiniões 
de especialistas coincidem em assinalar que 
uma barreira para que as trabalhadoras de-
nunciem situações de discriminação salarial já 
tinha sido observada no estudo de Henríquez 
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Aplicação da Lei de Igualdade de Remunerações:  
um caso exitoso (Chile, Ley N° 20.348)

Uma trabalhadora de uma grande empresa co-
mercial denunciou por escrito e com fundamento 
uma situação de iniquidade salarial que afetava 
de modo similar a outras três trabalhadoras, que 
também fizeram a reclamação. As quatro eram 
analistas de crédito que desempenhavam a 
mesma função que os seus colegas homens, os 
quais recebiam uma remuneração mais elevada.

De acordo com o estabelecido pela lei, a tra-
balhadora enviou uma carta à empresa na que 
reclamava por esta situação de iniquidade - ao 
tempo que as outras três trabalhadoras afeta-
das faziam o mesmo-, mas não obteve respos-
ta. Perante essa situação, a trabalhadora apre-
sentou uma denúncia na Inspeção do Trabalho 
(dependente da Direção do Trabalho), organis-

mo que avaliou a admissibilidade da denúncia, 
começando assim uma auditoria.

Logo, foi realizada uma mediação entre as par-
tes, que terminou em acordo, e se estabeleceu 
uma cláusula anexada ao contrato de trabalho 
que estipulava para a trabalhadora um salário 
semelhante ao dos homens que faziam o mes-
mo trabalho e o dever da empresa de pagar 
a diferença dos dias trabalhados nos meses 
anteriores. 

Sem dar razões, a empresa não acolheu a re-
clamação das outras três trabalhadoras, mas 
posteriormente aumentou o salário dos analis-
tas e também o delas duas, pois a terceira ti-
nha renunciado (Henríquez & Riquelme, 2011).

Boxe 1.

y Riquelme (2011): o fato de que a lei estabe-
lece que em primeira instância a trabalhadora 
sozinha deva fazer a reclamação ao seu chefe. 
Eles apontam também a falta de interesse dos 
sindicatos e a pouca presença do tema nos 
processos de negociação coletiva. Eles assi-
nalam também a persistência da ideia de que 
a renda das mulheres é secundária ou comple-
mentar, de uma forte segregação horizontal e 
vertical, e de uma penalização ou punição à 
maternidade das mulheres trabalhadoras. 

IV.	 Recomendações para  
	 o trabalho com organizações  
	 de trabalhadores  
	 e trabalhadoras e sindicatos

Um grande obstáculo para alcançar a igual-
dade ou equidade de remunerações é a es-

cassa consciência e compreensão da dis-
criminação de remunerações por razões de 
sexo, tanto a nível geral como entre os tra-
balhadores/as em particular. Não se trata da 
ausência da questão no debate público –na 
verdade é um dos mais citados quando se 
fala de discriminação que afeta as mulhe-
res– mas da escassa compreensão das con-
seqüências negativas de tal discriminação e, 
ainda mais, da ausência de conhecimento 
sobre como ela opera e se reproduz, e das 
formas concretas de abordar esse tema.

As experiências que ao respeito mostram que 
algumas organizações sindicais a nível inter-
nacional constatam a influência positiva que 
elas podem exercer nos processos de nego-
ciação coletiva em relação aos salários e ao 
funcionamento do sistema de remunerações 
(Gênero Equidade da Remuneração. Ferra-
menta da Internacional de Educação (IE) e da 
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Internacional de Serviços Públicos (ISP) para 
a ação sindical).

Considerando a contribuição que podem fazer 
as organizações de trabalhadores e trabalha-
doras e sindicais na identificação e superação 
deste tipo de discriminação por razões de gê-
nero, a seguir se propõem algumas recomen-
dações agrupadas em dois âmbitos.

Em primeiro lugar, os sindicatos e outras or-
ganizações de trabalhadores e trabalhadoras 
(associações, federações, comitês, etc) po-
dem fazer uma importante contribuição para 
dar visibilidade à discriminação de remune-
rações nos locais de trabalho. Até agora, a 
presença de problemáticas de gênero nas 
agendas das organizações de trabalhadores 
e trabalhadoras, bem como estratégias para 
a ação nesta matéria, têm sido muito escas-
sas. Isso torna relevante trabalhar na difusão, 
informação e formação de trabalhadores e tra-
balhadoras sobre a discriminação de remune-
rações, a fim de identificá-la e compreendê-la 
como um problema que afeta a todos e todas, 
documentar essa discriminação (saber como 
é expressa nos diferentes locais de trabalho) 
e incorporá-la como parte de suas agendas e 
processos de negociação coletiva. Desta for-
ma pode-se ajudar a visibilizar e fortalecer a 
ação sindical ao assumir estas problemáticas 
que afetam um número crescente de mulheres 
trabalhadoras. Neste sentido, as campanhas 
a favor da equidade de remunerações podem 
ser um incentivo para que as mulheres partici-
pem e se afiliem a essas organizações. 

Em segundo lugar, é importante que a ação 
das organizações de trabalhadores e trabalha-
doras e sindicatos, no que respeita à discri-
minação de remunerações, seja realizada em 
parceria com outros setores sociais envolvi-
dos nesta problemática como empregadores, 
funcionários e funcionárias estatais respon-
sáveis pela fiscalização do cumprimento da 
legislação a este respeito (nos países onde 
existe), organizações da sociedade civil, orga-
nismos internacionais dedicados a temas re-
lacionados, etc. A formação de alianças com 
diferentes atores sociais permite a confluência 

e o aproveitamento de experiências e habilida-
des diferentes que podem contribuir para dar 
um maior alcance às ações de informação, 
divulgação e formação empreendidas. Mas, 
junto com isso, a necessidade de estabelecer 
alianças parece ser ainda mais urgente con-
siderando a complexidade da problemática 
e as fraquezas do movimento sindical em al-
guns países da América Latina - fragmentação 
e atomização sindical, baixa representativida-
de, severas restrições ao direito à greve e aos 
processos de negociação coletiva (o caso do 
Chile é um exemplo deste enfraquecimento da 
ação sindical, iniciado na década de 1970).

A seguir, serão detalhadas algumas propostas 
em cada um dos âmbitos assinalados.

1.	 A discriminação de remunerações,  
	 um assunto sindical

Segundo o indicado por alguns organismos 
que possuem uma experiência significativa 
neste tema como a Internacional de Serviços 
Públicos (Internacional de Servicios Públicos, 
ISP), a Internacional de Educação, (IE) e o 
trabalho com sindicatos e organizações de 
trabalhadores e trabalhadoras, realizados há 
anos pelo Centro de Estudos da Mulher (Cen-
tro de Estudios de la Mujer, Santiago, Chile) 
recomenda-se a realização das seguintes 
ações.

�� Constituição ou conformação de instân-
cias de informação e conscientização com 
trabalhadores/as (organizados e não orga-
nizados) que lhes permitam compreender 
o fenômeno e suas implicações em termos 
de eqüidade social, direitos humanos, de-
senvolvimento social e econômico, subes-
timação das capacidades da força de tra-
balho feminina, e superação da pobreza. 

�� 	Instâncias de formação dirigidas a ca-
pacitar trabalhadores e trabalhadoras, e 
especialmente nas organizações de tra-
balhadores e trabalhadoras (equipes de 
negociação coletiva), para programar es-
tratégias de ação com vistas a identificar 
e reduzir a discriminação nas remunera-
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ções. Entre essas ações podem ser men-
cionadas a seguintes. 

�� 	Examinar os salários no local de tra-
balho. Coletar dados sobre o funcio-
namento do sistema salarial de um de-
terminado local de trabalho e de todos 
os trabalhadores e trabalhadoras. Isso 
pode ajudar a tornar transparentes es-
ses sistemas e a identificar a existência 
de discriminação salarial por razões 
gênero ou outras causas, por exemplo, 
trabalhadoras e trabalhadores a tempo 
parcial, em situação de subcontrata-
ção, migrantes, etc.

�� 	Examinar ou elaborar um registro de 
cargos. Em alguns países como Chile, 
a lei sobre igualdade de remunerações 
(janeiro de 2010) obriga as empresas a 
terem um registro dos cargos (descri-
ção de cargos de acordo com as ca-
racterísticas essenciais; empresas com 
mais de 200 trabalhadores/as) a fim de 
permitir o registro da infração à lei, e 
um procedimento interno para atender 
as reclamações de desigualdade sala-
rial (empresas com 10 trabalhadores/as 
ou mais). A participação dos sindicatos 
nestas instâncias pode ajudar a forta-
lecer o papel dessas organizações na 
defesa da igualdade de remunerações. 

�� 	Avaliações dos empregos. Elas têm a 
finalidade de avaliar o conteúdo dos 
postos de trabalho e, assim, o valor 
de postos de trabalho. Estes tipos de 
avaliações devem incluir: compilação 
de informação, análise das descrições 
e conteúdos dos postos de trabalho, 
avaliação dos postos de trabalho em 
função de fatores (atitudes, esforço, 
responsabilidade, condições de tra-
balho) (ISP, s/f). Dada a complexidade 
deste tipo de avaliação, esta atividade 
deveria ser considerada como uma 
etapa mais avançada do trabalho sin-
dical sobre o tema.

�� 	Nas equipes de negociação coletiva, 
conscientizar a respeito da importân-
cia de compreender a igualdade/equi-

dade de remunerações como parte in-
tegral da qualidade das condições de 
trabalho, e como princípio orientador 
de suas ações.

�� 	Criar capacidades nas lideranças e nas 
assessorias sindicais para saber atuar 
no marco das possibilidades de ação 
que oferecem os marcos legais nos 
diferentes países (conhecimento da 
legislação, limites e alcances de cada 
um dos marcos legais, acesso a asses-
sorias legais nesta matéria, etc.)

�� 	Incorporar às equipes técnicas dos 
sindicatos e das organizações de tra-
balhadores e trabalhadoras, pessoas 
com experiência no tema da discrimi-
nação de remunerações que forneçam 
apoio em processos de negociação 
coletiva e na incorporação da discri-
minação de remunerações no trabalho 
de organizações e sindicatos. 

É necessário salientar a diversidade de formas 
de organização sindical na América Latina e 
as consequências que isso tem nas estraté-
gias de ação. Por um lado, existem diferenças 
nos níveis em que se negocia coletivamente 
(empresas ou ramos de atividade, por exem-
plo), ou sindicatos de trabalhadores e traba-
lhadoras temporários. A magnitude da massa 
laboral que tem limitações para o exercício da 
negociação coletiva é um fator fundamental a 
se ter em conta. Da mesma forma, a força e 
a unidade das centrais sindicais e dos níveis 
intermédios também incide no desenho e na 
capacidade de programarem as estratégias, 
junto com o nível de consciência e vontade de 
ação nas questões de gênero. 

2. Desenvolver alianças 

Em um âmbito de ação em que participam 
tantos e tão variados fatores, é imprescindí-
vel juntar esforços e construir parcerias entre 
atores provenientes de diferentes setores so-
ciais que possam reunir interesses. Portanto, 
propõe-se a criação de grupos ou mesas de 
trabalho que convoquem a representantes 
de trabalhadores e trabalhadoras, de organi-
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zações da sociedade civil (especialmente de 
mulheres e de direitos humanos), funcionários 
e funcionárias envolvidos na implementação e 
fiscalização dos marcos legais que protegem 
a igualdade salarial, centros de estudos rela-
cionados a questões trabalhistas e de gênero 
e representantes de organismos internacio-
nais relacionados com esta área (OIT, ISP, IE, 
Confederação Sindical Internacional - CSI), 
entre outros). 

Este grupo ou mesa de trabalho poderia con-
templar dentro de suas atividades as seguintes:

�� 	Discussão e reflexão sobre a discrimina-
ção de remunerações por razões de gê-
nero, e definição de estratégias de abor-
dagem (a nível sindical, comunicacional, 
político, etc.).

�� 	Contribuir com recursos humanos e ma-
teriais para a execução das atividades 
de informação e formação dirigidas a tra-
balhadores e trabalhadoras: definição de 
conteúdos, compilação/criação de mate-
rial educativo, etc.

�� 	Apoio ao trabalho de organizações de 
trabalhadores e trabalhadoras e sindicais 
em relação à análise dos salários, avalia-
ção dos postos de trabalho, e processos 
de negociação coletiva que incorporem a 
igualdade/equidade de remunerações.

�� 	Organização de instâncias de informação 
e conscientização sobre as implicações 
da discriminação de remunerações por 
razões de gênero, dirigidas a funcionários 
e funcionárias estatais responsáveis pela 
implementação e fiscalização da legisla-
ção existente sobre o tema, especialmente 
no caso de aqueles países onde essa le-
gislação é muito recente, ou tem dificulda-
des e deficiências em sua aplicação.

�� Organização e realização de uma estraté-
gia de comunicação à opinião pública que 
contribua para visualizar e compreender a 
questão da discriminação nas remunera-
ções entre homens e mulheres como um 
problema que atenta contra os direitos hu-
manos, afeta o desenvolvimento social e 
econômico do país, a qualidade do empre-
go e as possibilidades de reduzir a pobreza. 
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